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area --,Jnic i:pal a doar 

de terra s ituad o 
do de Lan í çoba " 

no I'ovoa- 

O Prefei-to ::-.:unici1 c.l de T Lr i. tita, =s· ado da Da 
.ía , no uso de S".._s a.trib .içõ~s, f'a ç o saber que a Câ.mar; 

de Vereadores d e.rt.e :•.:un.:ic{.._,:o decr ta e eu sanciono a se 
cuinte Lei: 

/.rti._;o 12 - Fica o Foder Ex ecr t Lvo l'u·1ic\;:_ al ar 
torizado a doar uma i:rea de terra ndg_uirida por es ta Pre- 
fei 'tura , s í tuc.ô o no :'ovaodo de I.;ariiçoha, neste l')rlici_._ io , 
med indo 02 ( duas ) tarefas • 

.Arti.;o 2º - Ji dou,:ão de ,11-;.s se tr-ta e artil.,o 
lt, seri pw:-~J. a .'.ssoci2.ção de Des envo.Ivdmen'to Oorun í t.ar+o 
do referi(o I'ovowdo, onde está construida a Casa de Fari 
nha Co:::;.;.unitária e outros equ tpauen't os , 

·.rt..; .o 3 o - ::s+;'"" Lei entra em v i.;or na da t.-=i de 
V , 

sua n1.'blicaç>ão, revouando-se as disposições em c orr'rrur Lo , 

Pir L tibu(Da), ~iode 1996 

ALAMEDA JOÃO DAMASCENO SAMPAIO, 06 - TELEFAX (075) 628-2111/2112 - CGC 13.795./86/0001-22 

T, un í.c Lpa'L 

s-e . 
(J 
de ~ r'""UJO 
e ··,i·1a·,cas 


	Page 1
	Titles
	o 
	(J 
	s-e . 
	' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4



